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ESÍÁDO DI SERGIPÉ

Prefeitura Municipal de ltabaiãna

Tcrrnc de ConÍr"to \'49 no22

Pregno Eletrônico A1 i.n022

TERMO DE COI*TRÁTO DE COIúPRA N"
tí...rzozz, euE FAZEM ENTRE sl o
MUNICIPIO DE ITABAIANA E A

EMPRESA COPAGAZ DISTRIBUIDORA
DE GAS S.A

Pelo presente instrumento de Termo de Contrâto' de um lado o Município de IÍabaiana'

pessoa jurídica de direito público- representado neste ato pelo PrefeiÍo Municipal o Sr' ADAILTON

RESENDESOUSA,portadordaCédulainscritonoCPFsobol..357.737.905-T2,residentenestacidade

eaemplesaCOPAGAZDISTRIBUIDORADEGASS'A'pessoajurídicadedireitoprivado'inscritano

CNPJsobon.03.237'583/0045-88'comsedeàAvenidaPortualia,sin,naCidadedelpojuca,Estadode

Pernambuco, , neste ato representada pcl:s sc':s P'oiuredoles' o Sr' Nivaldo Sêrgio de Cosrro' portador

doRGno5870810SDS/PE,CPF'305.543.578-ST,eoSr.Amaroflelfstein,Portador(a)daCedulade

lrlentidaden-'9.167.342SSP/SPeinsuito(a)noCPFsobon''760'441'148'72'doravantedenominada

CoNTRATADAeemobseryânciaàsdisposiçõesdaLein"10.520,de.l7dejulhode2002queé

subsidiadapelaLein.8.666,de2ldeJunhodelgg3atualizada,observ'adaaLeiComplementarn.t23.de

l4dedezembrode2006'oDecretofuíunicipaln"004,de02dejaneirode2006qucregulamenuoPregão,

DecretoMunicipalO26lZO2O,queregulamentaopregãoeletrônico'Decretolv{unicipaln"l05'del2de

dezembrode20l6,queregu]amentaotratamentofavoreoidoamicroeEPPeoDecretoMunicipalnolTl,

de 07 de dczembro de 20'17, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços' e em conformidade com as

disposiçõesaseguir,edemaislegislaçãoaplicável'resolvemcelebraroPrEsent€TermodeContíato'

decorrente do pregão Eletrônico no 0l 1Do2z, rnediante as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas :

1. CLÁUSULA PRJMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contato e a aquisição e fomecimento parcelado de GLP - gás

liquefeito de petróleo parâ abastecimento da usina de asfalto' nos Plegões 064t2021 e 007 /2022' de

propriedade deste municíPio'

l.2.EsteTermodeContratovincula-seaoEditaldoPregão'identificadonopreâmbuloeàprooosta

vencedora, indePendentemente de transcriçeo

1.3. Discriminação do objeto:

,V'^
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VALOR
TOTAL
RS 46 r .25C,00

RS 153.750,00

RS 6 r 5.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDÀ - YIGÊNCIÀ

2.1, o prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura âté 31 (trintâ e um) de dezembro de

2022 (doismil e vinte e dois), por se tratar i.le tomecin:cttio. não podendo exceder ao respectivo exercício

financeiro, nos termos do an. 57 da Lei n". 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - PREÇO

3.I. O valor do presente Termo Ce Contrato é de R§ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirctas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos ey'ou imposros, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

ti-c-i-ü,.1g: 
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4. CLÁUSULA QUARTÁ - DOTAÇÃO ORÇAIIMNTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta ice:ra',ação estão progÍainâdás em dotação orçamenária plópria,

prevista no orçamento da Uniã0, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

{ 02.07 - Secretaria de Obras, Urbanismo' lnfrâesÚutura e dos Serviços Públicos

r' É.452.0003.2.03 5 - Manutenção dos Serviços Públicos
/ 3390.30.00 - Materiâl de Consumo
r' 3390.30.33 - Material Pêra produção industial
/ Fonte 1500000
r' Fonte 1704000

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO

5.l.opagamentoseúrea]izadonoprazomáximodeaté15(quinze)dias,contadosapartirdo

recebimento da Nora Fiscal ou Fatura, aÚavéS de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e contâ 4or::ntc ;rCic:á'^s '::ll ^ôntatsdo' t . ,, -
i,1ir.t__lÍ,' _r/

VALOR
Un*lTUNI) QUANTIDA

DEMARCAITEM DESCRIÇAO/
ESPECIFICAÇÃO

Rs 8,20kg 56.250,00COPAGAZ01 GLP _ CAS
LIQUEFEITO DE
PETROLEO

RS 8,2018.750,00COPAGAZ kgGLP _ GAS
LIQUEFEITO DE
PETROLEO
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5.1.1. Os pagamentos decoúentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do aÁ.24 da Lei 8.666, de I993, dcverão ser efetuados no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da datâ da apresentação da Nota Fiscal, nos

termos do art. 5", § 3', da Lei n' E.666, de 1993.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota frscal ou fatura no momento em quc o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Faturâ <ieveÉ ser cbrigaioriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentagão mencionada no aÍ. 29 ÀaLei n" 8.666, de 1993'

5,3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratâdo, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa no 3, de 26

do abril dç 2018

5.4. Havendo erro na âpresenhção da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contretaÇão,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, deconenÍe de penalidade imposta ou inadimplência, o Pagâmento

ficará sobreslado até que a Contrarada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

pruzo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a Úontratante.

5.5. Será considerada data do pâgamento o dia en que constal como emitida a oÍdem bancária

pâra pagamento.

5.6. Con«atando-se, situação de inegularidade da contratada, seÉ providenciada sua

notificação, por escrito, pâIa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo Pràzo' apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

5.7. 
. 
Previamente à emissào de nota de empenho e a cada pagamento, â Administracão develá

realizar consulta para identificar possível susPedsão temPorária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no a,í. 29, da Instrução

Normaüva no 3, ic 26 .ic abrii de 10 t 3.

5.E. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contraÍante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanro à existência de pagamento a,.sor efetuâdo.

I .,tr-
l(,.. -t
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6.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objêto do fomecimento a

ser contratado, em conformidade com a'legislação pertinente, os proços do contrato serão readequados, a
fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela

apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADAD A., dz razão que sutorizou o referido
aumento/redução e utilizÀndo-se os mesmos índ ices/percentuais utilizados/autorizado;

6.3. A CONTRÁTADA obriga-se a repassar ao CONTRATÁNTE todos os preços e vantagens, ofertados

ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7. CLÁUSULA SETIMÁ - GÂRANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a pies€nte conlratação.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O fomecimento do GLP, objeto desta licitaçã0, deverá ser realizado de forma parcelada, mediante

solicitâção desta Prefeitura Municipal nas quanúdades indicadas pela mesma e. será de, no prazo máximo e

05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da contratante, devendo ser entregue no Povoado Estreito

neste município, local onde se encontra instalada a usina de aslalto.

§1o - O fornecimento, quando solicitado, deveú ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este, as partes não poderão exigir uma da outrâ o exaurimento dos quântitativos previstos no instrumento

convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratuâI. Ao contrário, exaurído o Iimite

quantitativo antes do encerramento do prazo contratual: a Administração poderá acrescer o objeto âté o

Iimite de 25% (vinte e cinco Por cento), nos termos do art. 65, §I'cia Lei n" 8'666/93'

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÀO

9.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria especÍfica, com

autoridade para exercer, em nome desta Prefeitur4 toda e qualquer ação de orientação geral, conhole e

fiscalização dos sewiços contratados, conforme consta do Anexo vll - Minutâ do contrato

I(). CLÁUSULA DÉCIIVT.q, - OERICAÇÔES DA CONTRATÀ\TE E DÀ CONTRATADA

IO.I. SÃO OBzuCACÓES DA CONTRATANTE:

o receber o objeto no Prazo c condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente ConúatL.', cc;tsoalrte estabolece a Lei n0. 8.666/93;

. comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriftcadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

Praça Fausto Cardoso, l2 -Itabaiana/SE-l4ll-9712 - I1.104.740i0001'10
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E'ÍADO DE SÊRGIFÉ

Prefeitura MunicipaI de Itabaiana
Designar um representânte para acompanhar e fisctlizar a execução do presente Conlrato' que

deverá anotar em registro próprio, todas as oçorrências verificadas;

efetuar o pagamento à Contratâda no valor correspotldente ao fomecimento do objeto, no prdzo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer campromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como Dor

qua'lquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da ContràEda. de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

t0.2. oBRtGACÕES DA CONTRA 'I-ADA

. A Contrâtada deve oumprir todas as obrigações constantes no EditâI, seus anexos e sua PÍoposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentcs da boa e perfcita

execução do objeto e, ainda:

. ef€tuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, Prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus aneKos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes ai marca, proceüncio e prazo de garantia ou ttalidade:

. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12,13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÔ) horas que antecede a dau da

entrega, os motivos que impossibilirem o .cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

. manter, durante toda a execução do contrato, em comPatibilidâde com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitáção e qualificação exigidas na licitação;

o indicar prePoslo para representá-la durante a BxecuÉo do contIato'

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturea à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do

Contmto, inclusive as de naturêza trabalhista, devendo, quando solicitado. fomecer à Contratente

comprovante de quitação com os órgãos comPctentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fcderais, decorrentes deltaftas por

ela cometidas na execução do Conuato; l!r'!'' 
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. Responsabilizar-se peJos danos causados diretamente à Prefeitura de ltabaiana ou a terceiros

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompâúamento pela Conn:atante;

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Teínos de Autorização

que se façam necessários à execução do Contrato; l

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

o Não transferir a ouEem, no todo ou em parte, o Conrato firmado com a Contratante, sern prévia e

expressa anuência;

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência tolal ou parcial, bem como a fusãc,

cisão ou inoorporação, sem prévia a expressa anuênoia do Contratante

I I, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - SANÇOES ADN{INISTRÁTIVAS

I LI Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 1 0.520. de 2002, a Contratada que:

l1.l,l. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

ll,l.2. ensejaÍ o retardamento da execução do objeto;

I1.1.3, falhar ou fraudar na execugão do contoato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

I1.1.5. cometer fraude fiscal;

11,2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRÁTADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, por faltas leves, r.ssin erlc:..liC:s aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratânte;

11.2.2. Mul].a de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

I1.2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução lotâl ou rescisão por culpa

da contratada;

11.2.4. Multa de 107o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada ern retirar a Nota

de Empenho;

11.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contato, por descumprimento de ouÍras obrigações

previstas neste editsl e seus anexos.

11.2,6, A multa será aplicada até o limite de i0% (dez por cento) sobre o vâlor da conhatação, e poderá ser

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana, ou cobrada diretamente

da empresa, amigável ou judicialmente: .,

Prdça Fâusto Cardoso, I 2 - Ílabaianas: - 31 j i -9712 - I 3. I 04.?40i0001- 1O
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11.2.7. em caso de inexecução parciâI, a multa compensatóÍia, no mesmo percentual do subitem acim4

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

I1.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contÍataÍ com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.9. impedimento de licitar e cont ner conr ór8ãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos:

11.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses prev istas como infração administrativs no subitÊm l3.l dcstc Tcrmc de

Referência.

I1.2.10. declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida a reabilikção Perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que seÉ concedida semPre que a contratada rcssarcir

a Contratante pelos prejuízos causados;

11,3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CoNTRAT^DA

juntâmente com as de multa, descontando-a dos Pagamentos a serem efetuados'

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do aÍ. 87, Ill e IY da Lei n' 8.666, dc 1993, as empresas ou

profissionais que:

I1.4.1. tenhâm sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

11.4.2. tenham praticado atos ilicitos visando I frustrar os objetivos da Iicitação;

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade pala contratar com a Administação em viÉude de atos ilícitcs

praticados.

11,5, A aplicação de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á em processo administrâtivo que

assegura-rá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando'se o procedimento previsto

na Lei no 8.66ó, de t993, e subsidiariamente aLei n" 9.784' de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

11.6.1, Caso a Contratante determine. a rnulta deverá seÍ recolhida no Prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados Pela conduta do

Iicitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil. i .n-_
I t 
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1 l,E. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração- obsen,ado o

princípio da proporc ionalidade.

1f.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prárica de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do proccsso administrativo nec€súrias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobrc a eventual jnstauração de investigação

preliminar ou Processo Adminishativo de Responsabilização - PAR.

11.f0. A apuração e ojulgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lcsivo

à Administração Pública nacional o'r eslrâ.ngei12 nos termos da Lei n' 12.846, de l'de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administiativa.

ll.1l. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resuhantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a paíicipação de agente

público.

As penalidades serão obrigatoriamente reg.istradâs na Imprensa Oficial da União, Estado e Município, e no

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por igual

perÍodo sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais

12. CLÁUSI LA DÉCrnre SEGUXOA - RESCTSÃO

12,1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.I.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas sit,iações previstas nos incisos I a XII e XVTI do

art. 78 da Lei n'8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12,1.2, amigavelmente, nos termos do aÍt. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

I2,2. Os casos de rescisão contratual seÍão formalmente motivaCos, asseguraldo-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRÂTADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art.77 daLei n" 8.666, de I 993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o câso:

12.4.l.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentosjá efe$ados e ainda devidos;

PÍaça Fausto Cârdoso, i2 - ltúaianá,/SE - 34"1| -9712 - 13.101.740/0001- I0
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12.4.3. I ndenizaç1es e multas

13. cLÁusuLA DÉcllt^A TtncBrRA - yEDAÇÔES E PERMISSoES

13.1. É vedado à CONTRÁTADA inrerromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRÂTANTE. salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTR-ATADA caucicnar ou ut;lizar eSte l'ermo de Contrato para qualquer operação

financeira, nos terrnos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SECES/ME n'

53, de 8 dejulho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebragão de termo aditivo, dependera de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cenificação de que a cessionária não se

encontra impedida de licitar e contralar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos

do Parecer JL-O1, de l8 de maio de 2020.

13.2.2. Acrédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pelaexecuçâodoobjetocontratuâI,comodescontodeeventuaismultas,glosaseprejuízoscausadosà

AdministraÉo,semprejuízodautilizaçãodeinstifutostaiscomoosdacontâvinculada€dopagamento

direlo previstos na IN SECESÂ{E n' 5, de 2017' caso aplicáveis'

14. CI.,TIUSULA DÉCTUE QUARTA - ALTERÂÇÓES

14.l.Eventuâisalteraçõescontratuaisreger.se.ãopeladiscipJinadoaÍ.65daLein"8-666,de1993.

14,2. A CoNTRÁTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratusis, os acréscimos ou

supressõesquesefizeremrecesúrios,atéolimitede25%(r,inteecincoporcento)dovalorinicial

âtualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entle as partes contratantes poderão exceder o limite de

25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão <iecidid.:s p:la COI\l'i RÁTANTE. segundo as disposições contidas na Lei n"

g.666, de 1993, na Lei n. 10.520, de 200? e demais normas federais de licitações e contrâtos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na L€i n'8.078, de 1990 - código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'
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16. CLÁUSULA DÉCIIII SBXU- PUBLICAÇAO
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Prefeitura Municipal de ltabaiana
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por exÍrato, no Diário

Oficial do Município de Itabaiana/SE, no plazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. cLÁusuLA DÉcrivtl sÉrfl'ra - FoRo

17.1. É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Ser§ipe, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2'

da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo do Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contrâentes.

Local e data

Itabaiana/S , L9 de março de 2022.
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aldo Sérgio Castm
COPAGAZ GAS S.A

Am elfstein
COPÁCAZ DiSTF.IBUIDORA DE GAS S.A
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